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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2019 

PROTOCOLO RECURSOS 26/07/19 
 

CARGO DE ENFERMEIRO 
N. 

INSCRIÇÃO 
NOME DO CANDIDATO RESULTADO RECURSO 

79 Franciane Correa Cavalheiro 
Pontuação alterada conforme revisão, de acordo com 
os critérios do edital item 6.5. 

88 Juliana Aguirre 

Pontuação Alterada. Para títulos: não é aceito acréscimo 
de documentos nessa fase recursal, conforme item 6.7. 
Analisado recurso de experiência, contabilizado. Ano 
concomitante não pontua de acordo com item 6.4 do 
edital. 

67 Elisabete Beatriz Haas Iochimis 
Pontuação alterada conforme revisão, de acordo com 
os critérios do edital item 6.5. 

41 
Luciana Junqueira Miranda 
Francisque 

Pontuação alterada conforme revisão, de acordo com 
os critérios do edital item 6.5. 

10 Karine de Avila 
Pontuação alterada conforme revisão, de acordo com 
os critérios do edital item 6.5. 

 
CARGO DE FISIOTERAPEUTA 

N. 
INSCRIÇÃO 

NOME DO CANDIDATO RESULTADO DO RECURSO 

13 Marlon Cassio Pereira Grigol 

Não é pontuado tempo de serviço não hospitalar pois 
declarações entregues constam como experiência 
hospitalar.  

18 Denise Smiderle 
Pontuação alterada conforme revisão, de acordo com 
os critérios do edital item 6.5. 

2 Larissa Marques Guedes da Silva 
Pontuação alterada conforme revisão, de acordo com 
os critérios do edital item 6.5. 

17 Sabrina da Silveira Moreira 

Não pontuou experiência hospitalar pois foi 
considerado para o requisito obrigatório de 6 meses de 
experiência, sobrando menos de um ano completo 
para pontuação. Cursos de 20 horas ou mais 
pontuados, cursos com menos de 20 horas não 
pontuam. 

 
CARGO DE ENFERMEIRO (A) DO TRABALHO 

N. 
INSCRIÇÃO 

NOME DO CANDIDATO RESULTADO DO RECURSO 

3 
Luciana Junqueira Miranda 
Francisquine 

Alterado pontuação, de acordo com item 6.4 do edital. 

 
CARGO DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

N. 
INSCRIÇÃO 

NOME DO CANDIDATO RESULTADO DO RECURSO 

135 
Ana Lucia da Silva Cardoso 

Pontuação mantida. Não é aceito acréscimo de 
documentos nessa fase recursal, conforme item 6.7. 

120 
Ana Cristina de Souza Gamarra 

Pontuação alterada conforme revisão, de acordo com 
os critérios do edital item 6.4. 
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138 
Melina Terres Biazus 

Pontuação alterada conforme revisão, de acordo com 
os critérios do edital item 6.4 e 6.13. 

154 

Rita Andrea da Rosa Feijó 

Não pontuou experiência hospitalar pois foi 
considerado para o requisito obrigatório de 6 meses 
de experiência, sobrando apenas um ano completo 
para pontuação. 

156 
Fernanda Guterres Caetano 

Pontuação alterada conforme revisão, de acordo com 
os critérios do edital item 6.4. 

 
CARGO DE AUXILIAR DE FARMÁCIA 

N. 
INSCRIÇÃO 

NOME DO CANDIDATO RESULTADO DO RECURSO 

2 Maria do Carmo Gerard Klein 

Revisão da pontuação mostra que experiência não é 
no cargo de auxiliar de farmácia, não tendo validade 
para fins de pontuação. Pontuação alterada conforme 
revisão, de acordo com os critérios do edital item 6.4. 

21 

Cristiano Sandin Dias 

Revisão da pontuação mostra experiência no cargo de 
auxiliar de suprimento em área hospitalar. Pontuação 
alterada conforme revisão, de acordo com os critérios 
do edital item 6.4. 

23 
Carine dos Santos Camacho 

Pontuação alterada conforme revisão, de acordo com 
os critérios do edital item 6.4. 

6 

Simone dos Santos Bedin 

Pontuação alterada.Ffoi considerado para o requisito 
obrigatório de 6 meses de experiência, sobrando 
apenas um ano completo para pontuação. Ademais, 
não comprovou experiência hospitalar. 

24 

Sérgio Barbosa Cidade 

Pontuação Alterada. Foi considerado para o requisito 
obrigatório de 6 meses de experiência, sobrando 
apenas um ano completo para pontuação.  Anos 
concomitantes não pontuam, de acordo com item 6.4 
do edital. 

25 
Maicon PereiraPortilha 

Pontuação mantida. Não é aceito acréscimo de 
documentos nessa fase recursal, conforme item 6.7. 

 
CARGO DE CONDUTOR SAMU 

N. 
INSCRIÇÃO 

NOME DO CANDIDATO RESULTADO DO RECURSO 

19 
Alexandre Ferreira Correia 

Pontuação alterada conforme revisão, de acordo com 
os critérios do edital item 6.4. 

2 
Henrique Machado de Freitas 

Pontuação alterada conforme revisão, de acordo com 
os critérios do edital item 6.4. 

 

CARGO DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

N. 
INSCRIÇÃO 

NOME DO CANDIDATO RESULTADO DO RECURSO 

439 Viviane de Oliveira Alves 
Pontuação alterada conforme revisão, de acordo 

com os critérios do edital item 6.4. 

212 Airton Veloso da Rosa Júnior 
Pontuação mantida. De acordo com item 6.4 do 

edital. 

82 Simone de Vargas Diehl 
Pontuação Alterada. Titulação aceita conforme item 

6.4 do edital. 
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111 Rosângela de Souza Garcia da Silva 

Pontuação mantida. Não é aceito acréscimo de 
documentos nessa fase recursal, conforme item 

6.7. Títulos com validade posterior à 2014 
conforme item 6.4 do edital. 

193 Maria de Oliveira Carlos 
Pontuação mantida. Não é aceito acréscimo de 
documentos nessa fase recursal, conforme item 

6.7. 
146 Ezequiel Correa Tarigo Corrigido data de nascimento. 

214 Gilcelene Pereira Fontoura 

Pontuação alterada. Pontuação de acordo com 
item 6.4 do edital: Tempo de experiência em 

qualquer função na área hospital: não pontua. 
Pronto atendimento: 1 ano (não hospitalar) e 04 

anos hospitalar. 

236 Rejane Rohers Teixeira 

Pontuação Mantida. Não é pontuado tempo de 
serviço não hospitalar pois declarações entregues 

constam como experiência hospitalar. Cursos 
pontuam de acordo com item 6.4 do edital. 

96 Luciano de Abreu 
Pontuação mantida. Titulação pontuada conforme 

item 6.4 do edital. 

204 Cristiane Zaro de Azevedo 
Pontuação Alterada, revisto item do edital 6.4. Não 

pontuou em outra área pois não consta como 
estabelecimento hospitalar (clínica). 

195 Andréia da Silva Paiva 

Pontuação alterada. Comprova além dos 06 meses 
de experiência obrigatória, 3 anos em área 

hospitalar e 05 anos em área não hospital. Cursos 
de formação segue item 6.4 do edital. 

51 Henrique Machado de Freitas 

Alterado Pontuação. Revisto item 6.4: E. Ademais 
mantido, de acordo com item 6.4: Os seis meses 
de experiência, não pontuam na prova de títulos. 

Comprava 2 anos na função em área não 
hospitalar, ademais não comprova na função 

(técnico de enfermagem). 

468 Joana Francisca Vieira dos Santos 
Pontuação mantida conforme revisão, de acordo 

com os critérios do edital item 6.4. Tempo 
concomitante pontua apenas uma vez. 

283 Daiane Ferreira Maciel 
Pontuação alterada conforme revisão, de acordo 

com os critérios do edital item 6.4. Anos 
concomitantes de experiência não pontuam. 

420 Renata da Silva Mesquita 
Pontuação mantida. Não é aceito acréscimo de 
documentos nessa fase recursal, conforme item 

6.7. 

288 Elizabeth Santos Araujo 
Pontuação alterada conforme revisão, de acordo 

com os critérios do edital item 6.4. 

260 Juliana Ribeiro de Morais 

Pontuação mantida, não pontuou experiência 
hospitalar pois foi considerado para o requisito 

obrigatório de 6 meses de experiência, sobrando 
apenas dois anos completo para pontuação. Títulos 

avaliado conforme item 6.4 do Edital. 

8 Nathane da Silva Pinto 
Pontuação mantida. Não é aceito acréscimo de 
documentos nessa fase recursal, conforme item 

6.7. 
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129 Andreia Finger 
Pontuação mantida. Não é aceito acréscimo de 
documentos nessa fase recursal, conforme item 

6.7. 

145 Tailine Mauami Gaviraghi Ferreira 
Pontuação alterada conforme revisão, de acordo 

com os critérios do edital item 6.4. 

583 Fernanda da Silva Garcia 
Pontuação alterada conforme revisão, de acordo 

com os critérios do edital item 6.4. 

391 Ana Regina Coin Vargas 

Não pontuou experiência hospitalar pois possui 1 
ano e 9 dias, e foi considerado para o requisito 

obrigatório de 6 meses de experiência. Em relação 
aos títulos entregues, não consta data de 

realização do curso, apenas emissão do certificado.  

293 Madarli Kaminski 
Pontuação alterada conforme revisão, de acordo 

com os critérios do edital item 6.4. Cursos 
anteriores a 2014 não pontuam. 

582 Lazaro Soares Mendes 
Pontuação mantida conforme revisão, de acordo 

com os critérios do edital item 6.4. 

39 Lauren Andressa Gonçalves Freitas 
Pontuação mantida conforme revisão, de acordo 

com os critérios do edital item 6.4. 
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